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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Chácara-MG, aos 19 (dezenove) dias 
do mês de agosto de 2024, às dezenove horas na Sala de Sessões Deputado Mário Hugo 
Ladeira com a presença mui digna do Senhor Presidente, Júnior Machado Coelho, e dos 
demais Vereadores, exceto o nobre Vereador Luiz Guilherme Cardoso de Menezes. O 
Senhor Presidente iniciou a Sessão declarando os trabalhos abertos em nome de Deus 5 
e do povo de Chácara e pedindo a proteção divina; e, em seguida, pediu que eu, Bruno 
Fernandes de Morais, 1º secretário, fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, após a 
leitura a ata foi colocada em votação tendo sido aprovada por unanimidade dos 
presentes. Não houve inscrito para o uso da palavra. Em seguida foram apresentadas as 
seguintes proposições: 1 – Decreto Legislativo nº 001/2024 que “Acolhe a mensagem de 10 
veto nº 01/2024 de 19 de junho de 2024, de autoria do Poder Executivo, que vetou o 
Projeto de Lei nº 1.392/2024, de iniciativa do Poder Legislativo.”; 2 – Projeto de Lei nº 
1.404/2024, de autoria do Vereador Luiz Guilherme Cardozo de Menezes, que “Dispõe 
sobre a instituição do ‘Programa Bom de Bola, Bom de Escola’, no âmbito do Município 
e dá outras providências.”; 3 – Projeto de Lei nº 1.405/2024, de autoria do Vereador 15 
Junior Machado Coelho, que “Dá denominação à estrada rural que menciona e toma 
outras providências.”; 4 – Projeto de Lei nº 1.406/2024, de autoria do Vereador Junior 
Machado Coelho, que “Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Honorário.”; 5 – 
Projeto de Lei nº 1.407/2024, de autoria da Vereadora Hayandra Luiza Cesca Duque, que 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de premiação igual entre gêneros, nos eventos e 20 
competições esportivas e culturais, no âmbito do Município de Chácara, e dá outras 
providências.”; e 6 – Projeto de Lei nº 1.408/2024, de autoria da Vereadora Hayandra 
Luiza Cesca Duque, que “Institui o Programa Municipal de Capacitação da Mulher, 
dispõe sobre a implementação de ações visando a capacitação profissional da mulher, 
chefe de família, desempregada, e dá outras providências.”. Após foram colocados em 25 
primeira e única votação as proposições: 1 – Projeto de Lei nº 1.397/2024 de autoria da 
vereadora Hayandra Luiza Cesca Duque que “Dá denominação à estrada rural que 
menciona e toma outras providências.”, sendo aprovado por unanimidade dos 
presentes; 2 – Projeto de Lei nº 1.398/2024 de autoria do vereador Bruno Fernandes de 
Morais que “Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Honorário.”, sendo aprovado 30 
por unanimidade dos presentes; 3 – Projeto de Lei nº 1.399/2024 de autoria da 
vereadora Hayandra Luiza Cesca Duque que “Dispõe sobre concessão de Título de 
Cidadão Honorário.”, sendo aprovado por unanimidade dos presentes; 4 – Projeto de 
Lei nº 1.401/2024 de autoria do vereador Junior Machado Coelho que “Dá denominação 
à estrada rural que menciona e toma outras providências.”, sendo aprovado por 35 
unanimidade dos presentes; e 5 – Projeto de Lei nº 1.403/2024 de autoria do vereador 
Junior Machado Coelho que “Dá denominação à estrada rural que menciona e toma 
outras providências.”, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em seguida o 
Sr. Presidente ratificou que a entrega dos Títulos de Cidadania será realizada na Sala de 
Sessões Deputado Mário Hugo Ladeira, no dia 14 (quatorze) de setembro de 2024 às 18 40 
(dezoito) horas. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessão e 
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para constar, eu, 1º secretário, lavrei a presente ata que assino com o Senhor Presidente 
após sua leitura e aprovação. 

 
 
 

  ______________________________                                                
  Junior Machado Coelho 

Presidente 
 
 
 

 ______________________________                                                               
Bruno Fernandes de Morais 

1º Secretário 


